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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiãnia-GO, CEP 74.0 I9-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscl1lblcia.go.gov.br

Oficio nO2.417- P

Goiânia, 30 de outubro de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei hO 264, aprovado em sessão realizada no dia 29 de outubro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado FRANCISCO JR, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.asscl1lblcia.go.gov.br


r
ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 264, DE 29 DE OUTUBRO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO FLORESTA E ENTORNO - ASMOFE, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob o nO11.426.934/0001-06, com sede no Município de Piracanjuba-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA D
outubro de 2013.

TADO DE GOIÁS, em Goiânia, 29 de



ANO 177. DIÁRIO OFICIALlGO. N° 21.725

Dlárlo.O
Estado'de Goiás

,POD,ER EXECUTIVO
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GOIÂNIA, TERÇA.FEIRA, 03 DE DEZEMBRO DE 2013

LEI COMPLEMENTAR W 106, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
Allera dfsposlUvt?da Lei Complémentar nO 58, de
04 de Julho de 2006, que dispõe -sobre a

organização da Procuradoria-Geral do Estado.

LEI NO18.221 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
Institui o Oia'Estéldual do Gestor Governamental.

"2. ~l.
A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA 00 ESTADO DE GOIÁS,noe'

termos do art. 10 da ConslitulçAo Estadl;Jal, decreta e eu sanolono a seguinte lei:

LEI NO18.225 D.E28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade publica a entidade que espe<:ifica.

"eSg
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constltulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, noe

tennos .do art. 10 da Constitulç.AO Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar.

Art. 1° Fica instltuldo o DIa Estadual do Gestor Governamental, a ser

Cómemorado, anualmente, no dia '06 de março.

Art. 2° Esta leI entra em vigor na .data de sua publicaçãO.

Art. 1° Fica decl~rada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO DE

DEFICIENTES DE NlaueLÂNolA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurldica (CNPJ) sob o nO 11.196.55310001.88, com sede no Munlclpio de

Nlquelândia-GO,

Art. 1° O ~ 2° do-art. 47 da Lei Complementar nO 56, de 04 de julho
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redaçao:

-Art. 47
(•.. )

fi 20 Nos ajustes' de qualquer natureza, inclusiVé contratos e

convênios. cujos valores nao ultrapassem a R$ 5.000.000,00 (dnco
mllhoes de reais), 8 representaçAo de que traia o art. 5°, Inciso XIII,

desta Lei Complem&ntar, bem, como a audiência e outorga prevIstas

no caput deste artigo, do atrlbuldas ao Procurador do ,Estado Chefe

da Advocacia Selorlal do órgAo neles Inleressado.

(...)'(NR)

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

~Olània, ~ de,vOJ.t""",bt.o de 2013,125° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI NO18.222 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entldade que especIfica.

A AS$EMBLEIA LEGISLATIVA DO .ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constitulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publlcaça~.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOI~S, em

Goiânia, ~ de ,VtVe'1'Y\lx.o de 2013, 1250 da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18.226 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

'0 b& Declara. de Ulilldad~poblicaa enlidade ~ue especifica.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vIgor na data de sua

publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanla, ;rl de ,vo",e'lVl/,w de 2013,125' da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. i' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAo

PROJETO DE APOIO SOCIAL MODELO - APASOM, Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (C~PJ) sob o nO 13.601.14110001-89, com sede no

Munlclplo de Aparecida de Goiânia-aO.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publ1cação.

A ASSEMBLEIA 'LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

term'09 do art. 10 da Constlluiçao Estadual, decreta e eu sancIono a seguinte LeI:

Art.- 1° Fica declarado de utilidade pública o SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,MECANICAS E DE MATERIAL EL~TRICO DE

ANÁ~OLlS" inscrito no Cadastro'Naclonal da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o nO
02.527.034/0001-64, com sede no Munlclpio de Anápolis - GO.

LEI NO18.219 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, ~ de .vov~"""bu,de 2013, 125°daRepúbliea. Art. 2° Esta lei entra em vIgor na data da sua publlcaçAo.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI NO18.223 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera a lei nO 14.855, de 22, de julho' de 2004.

que declara de utilldade pública a entidade que

especifiCá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constltulçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei: ~ S(;

Art. 1° O art. 1° da Lei nO 14.855, de 22 de julho de 2004, pS,ssa 8

vigorar com a seguinte redação:

: Inclui, no Calendáriq, Cfvlco

Cultural do ~stado de Goiás, a

Meiij. Maratona em Movimento.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golênia,.?-6 de ,v'Otll-.h-to de'2013, 125° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI NO18.227 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

. Declara de utilidade pública a entidade qu~ especifica.

-Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO DOS

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE ITUMBIARA E REGIAO,

Inscrita no Cadastro Nacional da Pe&sOI Jurldlca (CNPJ) sob o nO

26.923.508JOOO1.55.,com sede no Munlalpfo de Itumbiars-GO,' (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dala de sua pubtlcaçAO.

A ASSEMBLEIÀ LEGISLATIVA,DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 111 Fica inclulda no Calendário Cfvlco Cultural do r:.stado
de Goiás a Meia' Maratona em Movimento .• a ser realizada, anualmente, pela

Associaçêo Goiana de Esclerose Múltipla Nacional -AGEMN- entre o período,

de 30 de agosto à 1.5 de setembro, no Mu~lclplO de Golânia-GO.

A ASSEMBLEIA LEGISL.ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termo~ do art. 10 da ConslilulçAo Estadual, decreta e eu sanclono a seguinte Lel~

Art.' 1° Fica decll!,ada de utilidade pública 8 ASSOCIAÇAO

RECREATIVA D9S SERVIOORES PÚBLICOS MUNICIP';-IS, inscrlta.no Cadast~o

Nacional da Pessoa Juridlca (CNPJ) sob O nO 01.006.210/0001-50, com sede no

Municlpio de SAo Lul.s de Montes Belos-GO. •

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiÂnia, :l:i\' de -,-,ov."""" de 2013,125' da R~pública,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI W 18.220 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçêo.

pALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, '):'1 .de AI.ov~"",~ de201:!,125'daRepública,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, ::ti de MOt.i.eW\bde 2013,1250 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Dá denominação ao próprio

público qu~ e6P~ciflca. :

LEI NO18.224 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que especlflca.

LEI NO18.228 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

Declara de utilidade pública a entIdade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Consti1ulçao Estadual,' dscreta e eu sanciono a

seguInte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 'ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constitui9êO Estadual. decreta e eu ean~lono a seguinte lei: A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constilulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Ficá da'nomlnada RODOVIA DOMINGOS MENOES

DA SILVA o trecho da Rodovia 00-478, que liga o Munlclplo de Ceres-GO ao

Munlclpio de Rubiataba-GO.

Art. 2"" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. i' Fica declarada de utilidade pública a SOCIEDADE AçAO

,COMUNITÁRIA E CIDADANIA DA CIDADE DE GOIÁS/GO, Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO01.920.312/0001-01, com sede no

Munlclplo de Goiãs-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçãO.

Art. 1° FIca declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO DOS

MORADORES 00 FLORESTA E ENTORNO -ASMOFE-. inacrita no Cadastro

NaCIonal da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o nO 11.426.93410001-06, com sede no

Munlclplo de Piracanjuba-GO. .

PALÁCIO DO GOVERNO DO' ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, :l'l. de IvOV~"",~ da 2013, 125'daRepúbllca,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, eoi

GoiAnla, ~ de )...IOv'l"rt\6.0 de 2013, 1250 d~ República.

MARCONI FE'RREIRA PERILLO JÚNIOR

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data da 6ua publlcaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO . DE GOIÁS, em

Goiânia. :<i de }..Jt7I/'I'W"\~ de2013, 125°da República"

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



" ESTADO DE GOIÁS,R.~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
rltitflw

Goiânia, 04 de dezembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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